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DESPÁCHO N.o 4l9,GP12013 

ASSUNTO: DELEGAÇÃO DE COMPET~NCIAS NA SENHORA CHEFE DE DIVI~ÃO DA DIVISÃO DE 

AMBIENTE, ENG,' CARLA MARIA MACHADO PARDAL 

No uso da faculdade que me é conferida pelo art.· 38.·, da Lei n.· 7512013, de 12 d~ setembro, delego na 
i 

Senhora Chefe de Divisão da Divisa0 de Ambiente, Eng.· Carla Maria Machado P~rdal, competência no 

âmbito da área das atividades cometidas á referida Divisa0, nomeadamente para: 

1. 	 Dar cumprimento às deliberações da Câmara Municipal, respeitantes á área de atividades da 

Divisa0 de Ambiente; 

I 
2. 	 Dar cumprimento às deliberações da Assembleia Municipal, respeitantes à ~rea de atividades da 

referida Divisa0, sempre que para a sua execuçl!o seja necessária a lnlr' rvenção da Câmara 

~~; 	 , 

i 

3, 	 Praticar os atos necessários à administraçl!o corrente do património municiPrl afeto à divisão e á 

sua conservaçl!o; : 
I 

4. 	 Gerir os recursos humanos afetos á DMsão, no que respeita ás seguintes mat1rias: 

i 

a. 	 Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas a féri~S, sem prejuízo pelo 

regular funcionamento do serviço e da salvaguarda do interesse públicp; 

b. 	 Justificar faltas; i 
c. 	 Homologar a avaliaçl!o de desempenho dos trabalhadores, nos caso~ em que a Senhora 

Chefe de Divisa0 não tenha sido avaliadora; I 
d. 	 Decidir em matéria de organizaçl!o e horário de trabalho, tendo em bonta as orientações 

superiormente fixadas; I 

5. Autorizar a restituiçl!o aos interessados de documentos juntos a process1 que tramitem pela 

referida Divisa0; 
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I 
6. 	Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias autenticadas aos int~ressados. relativas a 

processos ou documentos constantes de processos arquivados e que carram de despacho ou 

deliberação dos eleitos locais; I 

7. 	 Autorizar a passagem de termos de identidade. idoneidade e justificaçêo administrativa; 

8. 	 Praticar outros atos e formalidades de carácter instrumental necessários ao exercício da 

competência decísória do Presidente da Camara. 

9. 	 Mais delego. ao abrigo do na 3 do art° 16.0 de Lei n.o 49/2012. de 29 de agolôto. na Senhora Chefe 
! 

de Divisa0 a assinatura de correspondência e do expediente necessário já mera instruçêo dos 

processos que corram na referida Divisão. 

A Senhora Chefe de Divisa0 deverá prestar-me. regularmente. informaçêo detalhad~ sobre o exerclcio da 

competência que nela fica delegada. 

Valongo. 28 de outubro de 2013 
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